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VI - Comprovante de endereço atualizado;

VII - Famílias de que façam parte pessoas com deficiência ou doença crônica e incapacitante comprovado 
através de laudo médico com o respectivo CID (Classificação Internacional de Doenças).

8 - As regras do PROJETO LOTE URBANIZADO estão dispostas no DECRETO nº 15.816 de 30 de novembro de 
2021.

ABERTURA DO CADASTRAMENTO:  07 de dezembro de 2021
ENCERRAMENTO DO CADASTRAMENTO : 14 de janeiro de 2022.

			   Campo Grande, 03 de dezembro de 2021.

			   MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
			     Diretora-Presidente da AGEHAB/MS

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu________________________________________________________________ residente à ______
________________________________________________________, n° ____________ complemento 
__________________, Bairro ______________________________, município de _________________________, 
RG n° __________________, CPF n° ______________________.
DECLARO para os devidos fins e direito que:
1 – Sou proprietário um lote de terreno, localizado na ______________________________________________
_________________________________________________________________________________________
___________________.
2 – Referido imóvel não existe edificação ou ocupação de qualquer tipo de terreno;
3 – Não sou beneficiado em outro programa habitacional federal, estadual e municipal, nos termos da alínea “b”, 
inciso II do §1º do Decreto Estadual 15.816 de 30 de novembro de 2021; 
4 - Estou ciente de que após o processo de pré-seleção, devo apresentar a matrícula do imóvel registrada em 
cartório em meu nome ou o contrato de compra e venda averbado na matrícula, livre de outros ônus, nos termos 
do § 4º do art. 20 do Decreto Estadual nº 15.816 de 30 de novembro de 2021;
5 – Estou ciente de que após ser pré-selecionado, passarei a condição de selecionado após o cumprimento dos 
termos do art. 21 Decreto Estadual nº 15.816 de 30 de novembro de 2021.
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração e assumo a responsabilidade da informação prestada 
sob as penas da Lei (art. 229 do Código Penal).

___________________/MS, ____ de ___________ de 20____.

Assinatura do Declarante

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Contrato N° 0034/2021/AGEPEN                                    N° Cadastral 16347
Processo:	 31/057.897/2021
Partes:	 O Governo do Estado  de Mato Grosso do Sul de por intermédio do(a) Agência 

Estadual de Adm. do Sistema Penitenciário e REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA
Objeto:	 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no preparo 

e fornecimento de alimentação para atender às necessidades dos Estabelecimentos 
Penais e Delegacia de Polícia Civil no Município de Naviraí/MS, em conformidade 
com as especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e 
demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do presente instrumento  
contratual.

Ordenador de Despesas:	 AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática 14421001341260001 - Custeio, Fonte de Recurso 

0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

Valor:	 R$ 3.471.516,48 (três milhões e quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos e 
dezesseis reais e quarenta e oito centavos)

Amparo Legal:	 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo:	 O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 
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contados a partir do dia 11/11/2021
Data da Assinatura:	 11/11/2021
Assinam:	 AUD DE OLIVEIRA CHAVES e ANDERSON CHISTIAN ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO: 31/057.891/2021 NE: 001102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 Inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 185.926,64 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, para atender o Estabelecimento 
Penal “Máximo Romero” - EPMR e a Delegacia de Polícia Civil em Jardim/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 31/057.880/2021 NE: 001103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, inc.IV ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 382.945,06 
FAVORECIDO: TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em 
caráter emergencial, para atender o estabelecimento Penal de Paranaíba/MS - EPPAR, o Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Paranaíba EPRAAPAR e a Delegacia de Polícia Civil 
de Paranaíba/MS, em
substituição ao contrato 05/2021, GCONT nº 14813, encerrado em 05/09/2021. 
Referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316281362016 NE: 001104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Despesas com combustível para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês 
de novembro/2021. O valor corresponde ao reajuste do valor mensal, autorizado conforme Ofício n. 1017/
CODESP/GAB/SEFAZ/2021. 

PROCESSO: 31/057.885/2021 NE: 001105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93, Artigo 24, IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 53.360,10 
FAVORECIDO: Santos & Ferrari Ltda ME 
OBJETO: Despesas com serviços de produção e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Masculino de Regime Fechado de Caarapó/MS - EPMRFC, e a Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/MS. 
Referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316023132020 NE: 001106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 211.561,79 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar) para atender a Penitenciária de Regime Fechado da Gameleira II em Campo Grande/MS. 
referente ao mês de novembro/2021. 
Substituição a nota de empenho 2020NE001088, anulada em dezembro/2020 devido a não inauguração da 
unidade na data anteriormente prevista. 

PROCESSO: 31/602.677/2020 NE: 001107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Prestação de serviços com fornecimento de água e tratamento de esgoto. Referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 31/030.639/2021 NE: 001108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n. 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 55.650,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em locação de impressora de cartão com 


